COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

Parecer sobre o Projeto de Lei nº. 91, de 30 de setembro de 2005, do Executivo Municipal, que estima a receita e fixa a despesa do Município de Cordeirópolis para o exercício financeiro de 2006. 
De acordo com o artigo 271 do Regimento Interno, cabe a esta Comissão, neste momento, opinar sobre o aspecto formal e o mérito deste projeto. 

De nossa parte, não encontramos, no texto apresentado, nenhum impedimento de natureza legal, financeira ou orçamentária que embarace a admissão do referido projeto. Por este motivo, somos favoráveis à continuação da tramitação do Projeto de Lei nº. 91, de 30 de setembro de 2005. 

É o nosso parecer.

Sala das Comissões, 25 de outubro de 2005.
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